
 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

Por este instrumento, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO 

CÂNCER – UPAE PALMARES, associação civil sem fins lucrativos qualificada 

como Organização Social de Saúde – OSS, com sede no Loteamento Engenho 

Quilombo dos Palmares, BR 101, Km 185, Bairro de Newton Carneiro, 

Município de Palmares, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

10.894.988/0010-24, neste ato representado por seu Superintendente Geral 

das Unidades sob Gestão, Dr. Filipe Costa Leandro Bitu, brasileiro, divorciado, 

administrador, portador da cédula de identidade nº 970.291.556-92 SSP/CE, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 770.732.313-00, residente e domiciliado em 

Aldeia/PE, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

07.774.050/0001-75, com endereço na Rua Aluísio de Azevedo, nº 262, Bairro 

de Santo Amaro, Município Recife, Estado de Pernambuco, neste ato por seus 

representantes legais, doravante neste instrumento denominada simplesmente 

por CONTRATADA, têm entre si justa e avençada a celebração do presente 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas condições 

postas em seguida:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:  

 

1.1 – As partes resolvem reajustar o valor pago pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA a título de contraprestação, alterando-se o valor para R$ 

24.110,38 (vinte e quatro mil cento e dez reais e trinta e oito centavos), 

alterando-se o item 4.1 da Cláusula Quarta, que passará a ter a seguinte 

redação: 

 

4.1 – Pela prestação de serviços, objeto deste, será pago à 

CONTRATADA o valor de R$ 24.110,38 (vinte e quatro mil cento 

e dez reais e trinta e oito centavos) mensalmente, conforme envio 

de fatura e nota fiscal, e documentações dispostas no item 

“2.12.”. 

 



 

 

1.2 – O reajuste acima indicado será aplicado a partir de janeiro de 2024. 

1.3 – As partes resolvem alterar o prazo de vigência contratual, passando a 

encerrar em 31 de janeiro de 2025.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES 

 

2.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições do 

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por 

este instrumento no todo ou em parte. 

 

E, por estarem desta forma justas e de acordo, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas que a tudo estiveram presentes. 

 

Recife/PE,              de                                   de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER 

UPAE PALMARES 

 

 

_________________________________________ 

TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA. 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________     Nome: ___________________________        

CPF/MF:                                            CPF/MF:       

 

01 abril


		2024-04-17T13:38:53+0000
	Lat: -8.0311379 Lng: -34.8734415 DocID: 6GY2TINJUGA-GE4TOMBZG4ZA-RBLEMTYTZYG2U
	Finalidade Selar Documento Assine Online - andre.meira@hcpgestao.org.br


		2024-04-17T13:44:54+0000
	Lat: -8.6801719 Lng: -35.576718 DocID: 7GY2TINJUGA-GE4TOMBZG4ZA-FRS3OGUX4KPQU
	Finalidade Selar Documento Assine Online - anna.buarque@upaepalmares.org.br


		2024-04-17T13:52:46+0000
	Lat: -8.0635 Lng: -34.9092 DocID: 7GY2TINJUGA-GE4TOMBZG4ZA-FRS3OGUX4KPQU
	Finalidade Selar Documento Assine Online - Verhuska.sousa@verzaniseg.com.br


		2024-04-17T13:56:30+0000
	Lat: -8.1002496 Lng: -35.3107968 DocID: 0GY2TINJUGA-GE4TOMBZG4ZA-ZU36TK4ZCABYD
	Finalidade Selar Documento Assine Online - jose.aquiles@verzaniseg.com.br


		2024-04-17T21:23:08+0000
	Lat: -1.0 Lng: -1.0 DocID: EGY2TINJUGA-GE4TOMBZG4ZA-EEP3AM3RJFWSB
	Finalidade Selar Documento Assine Online - heberty.brasileiro@verzaniseg.com.br


		81993841999
	2024-04-18T16:43:33+0000
	Lat: -1.0 Lng: -1.0 DocID: 3GY2TINJUGA-GE4TOMBZG4ZA-V7XIMPWTCDXUE
	Finalidade Selar Documento Assine Online - filipe.bitu@hcpgestao.org.br




